
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

JUSTIFICATIVA 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Ao cumprimentá-lo aproveitamos o ensejo para solicitar a Vossa 

Excelência, que autorize a contratacao de Dispensa de Licitacao de Empresa 

para prestacao de servicos de manutencao e pescaria de conjunto de moto 

bomba em pogo artesiano corn 150 metros de profundidade, do Bairro Monte 

Dourado no Municipio de Santa Luzia do Paruá - MA. 

Entendo que a dispensa de licitacao para contratacao dos referidos 

serviços se funda no art. 24, incisos II e IV da Lei 8.666/93, senão, vejamos: 

"E dispensável a licitacao: 
II - oara outros servjcos e cornnras de valor de ate 10% (dez nor cento 
do I!mjte previsto na alinea "a" do inciso II do artigo anterior e Para 
a/lena cOes, nos casos previstos nesta Lei, desde gue não se refiram a 
parcelas de urn rnesmo servico. comnra ou alienacão de major vu/to cue 

ossa ser realizada de urna sO vez. 

IV - nos casos de ernergëncia ou de ca/am jdade pUblica, guando 
caracterizada urgência de atendimento de situação gue possa ocasionar 
prejuIzo ou corn prometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
eguipamentos e outros bens, pUb/icos ou particu/ares, e sornente Para 
os bens necessârjos ao atendjrnento da situação ernergencia/ ou 
ca/am itosa e Para as parce/as de obras e ser.'icos gue possam ser 
conc/uidas no prazo mãxirno de 180 (cento e ojtenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, con tados da ocorrência da emergOncia ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos. 

Diante do exposto o presente justifica-se a dispensa dada a necessidade 

da aquisicao do objeto, fundamental para aurnentar a seguranca e a 

confiabilidade no funcionamento do sistema de abastecirnento de água no 

Bairro monte Dourado. Assim, de acordo corn os fundamentos acima elencado, 

conforme caput do Art. 24, incisos II e IV da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 

posteriores alteraçoes, e ainda buscando resguardar o interesse em manter a 

prestacao dos servicos e atendirnento a populacao corn qualidade e presteza, 

bern como se evitar situaçöes de EMERGENCIA em funcao de possIvel 

colapso no abastecimento de água a irnportante parcela da comunidade, e ou 
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deficiência na prestacao de servicos, sendo primordial manter 0 

abastecimento de água aquela popu!ação, sendo que água para uso humano 

deve ser de boa qualidade. Para execucao dos serviços e necessário também 

a contrataçao de empresa apta para realizacão dos servicos que atenda a 

demanda do Municipio de Santa Luzia do Paruá-MA. 

Santa Luzia do Paruá-MA, 29 de malo de 2020. 

VALDELILIAM M HADO DE AGUIAR 
Secretária Municipal de SaOde e Saneamento 
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DESPACHO 

Determino ao Setor de Contabilidade, que verifique e indique se ha 

disponibilidade orcamentAria e financeira para cobertura legal das despesas 

corn a referida contratacao. 

Santa Luzia do Parüá-M 29 de, malo de 2020. 

JOSÉ PLACIDO S 
	

NDA 
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MEMORANDO 

Par determinacao do ExcelentIssimo Senhor Prefeito Municipal, apos 

verificacao nos registros financeiros e contábeis, informo que as despesas 

decorrentes da contratacao, objeto do presente processo, deverá ocorrer par 

conta da seguinte dotacão: 

02008 - Secretaria de SaUde 

02.008.17.511.0022.2.054— Manutencao e conservacao de rede de 

abastecimento de água 

33.90.39 - Servicos de Terceiro de Pessoa JurIdica 

Santa Luzia do Paruá-MA, 01 de junho de 2020. 

CLEBER REIAODRIGUES 
Portaria n° 021/2017-GP 

Contador Geral 
CRC-MA: 010395 
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AUTORIzAcA0 DE CONTRATA(;AO 

o Prefeito Municipal no uso de suas atribuicOes que Ihe são 

consideradas pela Iegislaçao em vigor, especialmente a Lei Federal n° 

8.666/93, e suas alteraçOes posteriores, amparado no parecer exarado pela 

Assessoria JurIdica, resolve: 

01 - Autorizar a contratação nos seguintes termos: 

a) Dispensa de Licitacao, corn fundarnento no art. 24, incisos II e IV 

da Lei Federal, n° 8.666/93. (Redacao dada pela Lei n° 9.648, de 

1998), e, Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2019. 

b) Objetivo: 0 objetivo da presente Dispensa de Licitacao é a 

contratacao de Empresa Especializada para prestacao de 

serviços de rnanutenção e pescaria de conjunto de moto bomba 

em pogo artesiano corn 150 metros de profundidade, do Bairro 

Monte Dourado no MunicIpio de Santa Luzia do Paruá - MA. Por 

firn, que seja encarninhado ao Setor de licitac(5es e contratos 

para elaboracao da rninuta de contrato. 

Santa Luzia do 

JOSÉ PLA 

)20. 
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DESPACHO 

A Sua Excelência, o Senhor, 
José Plácido Souza de Holanda 
Prefeito Municipal 
SANTA LUZIA DO PARUA - MA 

Encaminhamos a Vossa Excelência os autos do Processo de Dispensa 

de Licitaçao, cujo objeto é Contratacao de Empresa para 0 objetivo da 

presente Dispensa de Licitaçao é a contratacao de Empresa Especializada 

para prestaçao de servicos de manutençao e pescaria de conjunto de moto 

bomba em pogo artesiano corn 150 metros de profundidade, do Bairro Monte 

Dourado no MunicIpio de Santa Luzia do Paruà - MA. 

Informamos que todos os procedimentos estão em acordo corn a Lei 

Federal n° 8.666/93, Artigo 24, lncisos Il e IV, e suas alteracoes, em especial 

ao Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2019, no entanto, visarnos o 

princIpio da economicidade, esta Comissão acatou o preço apresentado pelo 

Sr. George Oliveira AraUjo, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reals), 

representante legal da M. DE J. F. ARAUJO (ELETROBOMBAS). Sendo assim, 

dispensável a licitaçao em razão do valor, diante das indicacoes do devido 

fornecedor, o mesrno procedeu para a devida contratacäo. 

Ainda sobre a Ernpresa a ser contratada corn o menor valor, encontra-se 

apta para realizar o serviço contratado conforme documentacao anexada ao 

presente processo resta informar que o valor da contratacao está dentro do 

limite previsto em lei, bern como justificativa da necessidade apresentada pela 

Secretaria requisitante, corn isto, objetivarnos atender aos princIpios da 

legalidade, econornicidade e celeridade, realizando a presente contratacao. 

Nas palavras do doutor Marcal Justen Filho, 2004, 
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A pequena relevãncia econOrnica da contrataçao não justifica gastos 
corn urna licitaçao cornum. A distinçao legislafiva enfre concorrência, 
tornada de precos e con vife se fl/ia não so a dirnensão econôrnica do 
contrato. A lei deterrninou que as formalidades previas deverão ser 
proporcionais cis peculiaridades do interesse e da necessidade 
pUb//ca. Por isso, tanto rnais simples serão as formalidades e mais 
rap/do o procedirnento licitatOrio, quanto rnenor for o valor a ser 
despendido pela Adrninistracao PUblica. (MARAL JUSTEN FILHO, 
p. 236, 2004). 

Assim, corn fundamento nos artigos supracitados da Lei 8.666/93, esta 

Comissão de Licitacao apresenta a justificativa para ratificacao e demais 

consideracOes que por ventura se fizerem necessárias. 

Considerando ainda que se observou o disposto na Lei Complementar 

147/2014: 

IV - A I/c/ta ção for dispensáve/ ou inexigIvel, nos termos dos arts. 24 
e 25 da Lei no 8.666, de 21 de junho do 1993, excetuando-se as 
dispensas tratadas pelos inc/sos / e II do art. 24 da mesrna Lei, nas 
qua/s a cornpra deverá ser fe/ta preferenc/almente do rnicroernpresas 
o ernpresas de pequeno porte, ap//cando-se o disposto no /nciso / do 
art. 48. (NR). 

Sendo assim, nota-se que o valor da contratacao está dentro do limite 

previsto ern lei, corn isto, objetiva-se atender aos princIpios da legalidade, 

econornicidade e celeridade, realizando a presente contratacao. Isto posto, 

opta-se pela dispensa da licitacao por considerar que a valor da contratacao 

não compensa os custos da Administracao corn o procedirnento licitatôrio. 

Assim, corn fundamento nos artigos supracitados da Lei n°. 8.666/93, 

esta Comissäo de Licitacao apresenta a justificativa para ratificacao e dernais 

consideracOes que por ventura se fizerern necessârias, fazendo a 

encarninhamento de todo procedimento para a devida hornologacao. 

Santa Luzia do Paruá-MA, 05 de junho de 2020. 

WYLL YAM PINRODRIGUES 
Presidente CPL/E6rtaria n° 002/2020 
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HOMOLOGO EM 08/06/2020 

EM PEN HA-SE E CUMPRA-SE 

VALDELILIAM MA ADO DE AGUIAR 
Secretária Municipal de SaUde e Saneamento 
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